
E5TADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LU !fI 1 461, DB 12 Im NOVEMBRO DE 1 960. 

Abre DO corrente exerc1oio, no 
~eBouro do Estado, O Crêdlto 
Eepeoiai, de CrI 300 000,00. PA 
ra o fim que eepeo1flce.. 

o PRESIDENTE DA A3S~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
Di MA~ GROSSO. 

Jaço Baber'quo a Aasembl&ja Leg1Bla~1va do Estado 
Gflcreta. e eu proJJUlgo nos t~rmos do artigo l.1 da Oonst1 tU! 
Qêo do EIJt3dO Q seguinte l,eb 

Art1Bo 11:1 - Fica aberto no OOrr()llte e~erQ1cl0, DO 
~esouro do EstadQt o Or~dlto Espeoial de Ore 300 000.00 (~ 
zentoa ~1 cru301rÓe). como auxilio h União Sv~ Brasllelra 
da Igre3a Adventlata dO 7- dia. para oonolue~o da oonatru~ão 
do Hoagi'tAl do panf1ge da cidade a9 Cetllpo G~Ande. mantido 
por aquela entidade. 

Artigo 21 _ As despesas de ~ue trata o artigo ante 
rior, correrá à conta' do exoesso'de arreoad!\oiio que 06 fn.a& 
oes t4onioos autorizam prever. 

Art1~o )a .. Esta le1. ent-ra em vigor na data de sua 
publicação, r~vogadaa aS d1apos1gõas om oontrár10. 

Aasemb14ia Legislativa do EstadO, em Ou1abd, 12 da 
novem~ro a~ 1 960. 

" .:. ? .... ::~ J. /'. 
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